
Prefeitura Municipal de Uchoa 

Estado de São Paulo 

=LEI Núr.:ERO 876, DE 23 DE A.BRIL TJf 1. 976= 
-~==-===-==---~==;======-=-~=-========= 

Autor111a a abertura de ONtito_e•peoial 
e c1á outraa providlnoiu. 

O Prefeito Mlm1.o1paJ. da Uohoa, E•tado de Sio Pau101 

J'ago •aber que a Oua.ra llunioipal 4eoretOll e n. eanoiono e pro -
llllllgo a ••suint• Lei1 

Artigo 111. - !'ioa o Poder Executivo autorisado a abrir, na Oont!l 
doria Manioipal, ua oridito eepeoial de ca.12.000,00 (4oi• m11 on -
seiro•), daetuado a ooorrer u 4eapaeu oom a partioipagão de uma/ 
repreeentante de Uohoa no oonouno para a eaoolha de "IIISS REGIONAL" 
certame a eer realisado em São Jo•6 do Rio Prato. 
~o únioo - O valor do preeente oridi to eeri ooberto oom / 

oe reouraoe proveniente• 4a &mllagão parcial da ••suinte dot&9io or-
9amentl.ria1 

Seryioo• lifmlioipai• 
10.91.5751•11 

4.1.1.0 - 0bru Pd.bliou 
01 - Recapeamento de Viae Mbliou ••••• 0R.12.000,oo 

Artigo 211. - Eeta Lei entrará em vigor na data de 1111& piblioa -
9ão. 

Prefeitura ~:.1-1.nicipP.l de U choa, aos 23 dias d o mês de abril do / / 

ano de 1,976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 

- Prefeito ?l;unicipal -

PublicP.aa nesta Secretarja, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
- Secretário da ~refeitur~ -


